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CARLOS HENRIQUE FRONER ATHAIDE

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2009
EMENTA

OMISSAO DE RENDIMENTO. VALORES RECEBIDOS POR
DEPENDENTE. ALEGADO ERRO CONSISTENTE NA
CARACTERIZACAO DE CONJUGE COMO DEPENDENTE. OPCAO
LIVRE E DESEMBARACADA DO SUJEITO PASSIVO.

Por ndo ser substitutivo de declaracdo de ajuste anual, ou de declaracdo do
imposto sobre a renda da pessoa fisica, o recurso voluntario ndo serve para
retificar escolhas livremente exercidas pelo recorrente (exclusdo de
dependente, por agravar desnecessariamente a carga tributaria), apos iniciado o
processo de fiscalizacdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Honorio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura,

Thiago  Buschinelli ~ Sorrentino, Honorio  Albuquerque de  Brito  (Presidente).



  11080.722968/2009-19 2001-006.386 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 27/07/2023 CARLOS HENRIQUE FRONER ATHAIDE FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 20010063862023CARF2001ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2009
 EMENTA
 OMISSÃO DE RENDIMENTO. VALORES RECEBIDOS POR DEPENDENTE. ALEGADO ERRO CONSISTENTE NA CARACTERIZAÇÃO DE CÔNJUGE COMO DEPENDENTE. OPÇÃO LIVRE E DESEMBARAÇADA DO SUJEITO PASSIVO. 
 Por não ser substitutivo de declaração de ajuste anual, ou de declaração do imposto sobre a renda da pessoa física, o recurso voluntário não serve para retificar escolhas livremente exercidas pelo recorrente (exclusão de dependente, por agravar desnecessariamente a carga tributária), após iniciado o processo de fiscalização.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Trata-se de Notificação de Lançamento (fls. 05/09) por omissão de rendimentos recebidos pelo beneficiário de CPF 012.718.040-00 das pessoas jurídicas Irradial Imagem Radiológica Ltda. e Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul � IPE, no valor total de R$ 16.439,45. 
Com este lançamento foi apurado imposto de renda suplementar, no valor de R$ 2.459,28, acrescido de multa de ofício e juros de mora, resultando no crédito tributário de R$ 4.402,35, calculado até 30/09/2009. 
O contribuinte apresentou impugnação tempestiva alegando que erroneamente declarou os rendimentos de sua filha Ana Carolina Nunes Athayde recebidos de Irradial Imagem Radiológica Ltda. e do IPE, junto com os rendimentos próprios recebidos de pessoa física. Informa que é autônomo e por não ter experiência em declarações cometeu este erro. 
Por força da Instrução Normativa RFB n° 1.061, de 2010, o processo foi enviado para revisão de ofício pela Seção de Fiscalização e foi emitido Termo Circunstanciado (fl. 27) e o Despacho Decisório DRF/POA n° 028/2013 (fl. 28), mantendo o total da exigência.  
O contribuinte foi cientificado da decisão por meio de Edital n° 012/2013/DRF/POA/Sefis/Ma (fl. 35) não tendo apresentado manifestação de inconformidade. 
É o relatório.
A responsabilidade pela exatidão das informações na Declaração de Ajuste Anual cabe ao contribuinte, sujeito passivo da obrigação tributária e, ainda que não se duvide da alegada inexperiência do impugnante para fazer a sua declaração, o Código Tributário Nacional � CTN é bem claro quando define a responsabilidade por infrações, a saber: 
Art. 136. Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infração da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. 
A Instrução Normativa SRF N° 15/2001, expedida no sentido de interpretar a lei, dispõe: 
Art. 38. Podem ser considerados dependentes: 
(...) 
§ 8º Os rendimentos tributáveis recebidos pelos dependentes devem ser somados aos rendimentos do contribuinte para efeito de tributação na declaração. 
Dessa forma, ao se buscar a verdade material, verifica-se quanto aos rendimentos de Ana Carolina Nunes Athayde, CPF 012.718.040-00, relacionada como dependente pelo notificado, que não consta do sistema informatizado da Receita Federal do Brasil a Declaração de Ajuste Anual em separado para o Exercício 2009/Ano-Calendário 2008, informando os rendimentos indicados na presente Notificação de Lançamento. 
Os campos destinados a informar os rendimentos recebidos de pessoas físicas nas Declarações de Ajuste Anuais não identificam as fontes pagadoras e nem os beneficiários dos rendimentos. Ao alegar que declarou os rendimentos recebidos de Pessoas Jurídicas por sua dependente como rendimentos recebidos de Pessoas Físicas, juntamente com seus próprios rendimentos, para os quais o impugnante não apresenta qualquer documento, fica no mero terreno das alegações sem prova. 
Ressalte-se que sequer foi informada a atividade desenvolvida pelo impugnante que simplesmente declara ser autônomo. 
CONCLUSÃO 
Exposto o anterior, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. 

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2009
OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE DEPENDENTE.
A declaração no modelo completo incluindo a filha como dependente, sem que esta tenha apresentado declaração em separado, é opção feita pelo contribuinte e os rendimentos da dependente devem ser somados aos do declarante para efeito de ajuste na declaração anual.
Cientificado da decisão de primeira instância em 17/07/2013, o sujeito passivo interpôs, em 15/08/2013, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que houve erro de preenchimento da declaração ao incluir dependente indevidamente.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
A questão de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se decidir se é possível excluir a cônjuge do sujeito passivo como dependente, de modo a afastar-se a caracterização da omissão de rendimentos detectada pela autoridade lançadora.
A opção por regime de tributação mais oneroso não se reduz a erro fático, mas de interpretação jurídica. Se o sujeito passivo teve a oportunidade de avaliar a obrigatoriedade ou a facultatividade da indicação de cônjuge como dependente, e, na hipótese de facultatividade, sopesar com desembaraço as vantagens e as desvantagens de cada regime, a escolha realizada não decorre de erro material ou fático, e, portanto, não pode ser corrigida no âmbito do recurso voluntário.
Trata-se da mesma racionalidade identificada pelo Supremo Tribunal Federal, no seguinte precedente:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ICMS. SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL OU INTERESTADUAL. CUMULATIVIDADE. REGIME OPCIONAL DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO. VANTAGEM CONSISTENTE NA REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. CONTRAPARTIDA EVIDENCIADA PELA PROIBIÇÃO DO REGISTRO DE CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE DA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO SEM A PERMANÊNCIA DA CONTRAPARTIDA. ESTORNO APENAS PROPORCIONAL DOS CRÉDITOS. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Segundo orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, as figuras da redução da base de cálculo e da isenção parcial se equiparam. Portanto, ausente autorização específica, pode a autoridade fiscal proibir o registro de créditos de ICMS proporcional ao valor exonerado (art. 155, § 2º, II, b da Constituição).
2. Situação peculiar. Regime alternativo e opcional para apuração do tributo. Concessão de benefício condicionada ao não registro de créditos. Pretensão voltada à permanência do benefício, cumulado ao direito de registro de créditos proporcionais ao valor cobrado. Impossibilidade. Tratando-se de regime alternativo e facultativo de apuração do valor devido, não é possível manter o benefício sem a contrapartida esperada pelas autoridades fiscais, sob pena de extensão indevida do incentivo. 
Agravo regimental ao qual se nega provimento.
(RE 465236 AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, DJe-071  DIVULG 22-04-2010  PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-02398-05  PP-00870 LEXSTF v. 32, n. 377, 2010, p. 190-196)

Por não ser substitutivo de declaração de ajuste anual, ou de declaração do imposto sobre a renda da pessoa física, o recurso voluntário não serve para retificar escolhas livremente exercidas pelo recorrente, após iniciado o processo de fiscalização.
Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes:

Súmula CARF 33
A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Numero do processo: 15504.009433/2010-15
Turma: Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Wed Nov 24 00:00:00 UTC 2021
Data da publicação: Mon Jan 17 00:00:00 UTC 2022
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2007 ARGUMENTOS DE DEFESA. EFEITO DEVOLUTIVO. INOVAÇÃO EM SEDE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. O efeito devolutivo do recurso somente diz respeito ao que foi decidido em instância anterior e, por conseguinte, passível de ser revisto, porém o que não foi sequer impugnado, não pode ser objeto de apreciação em sede de recurso voluntário. RECURSO VOLUNTÁRIO. REPRODUÇÃO DE PEÇA IMPUGNATÓRIA. AUSÊNCIA DE NOVAS RAZÕES DE DEFESA. Cabível a aplicação do artigo 57, §3º do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisão de 1ª instância - quando este registrar que as partes não inovaram em suas razões de defesa. OMISSÃO DE RENDIMENTOS TRIBUTÁVEIS. DEPENDENTES. INFORMAÇÃO EM DIRPF. OBRIGATORIEDADE. Os rendimentos tributáveis recebidos pelos dependentes devem ser incluídos na Declaração de Ajuste Anual (DAA) do contribuinte, sendo aos do declarante somados para efeitos de tributação na declaração. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ENTREGA APÓS O INÍCIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES. A responsabilidade por infrações independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato. MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE. É cabível, por expressa disposição legal, a imposição de multa de oficio, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que deverá ser exigida juntamente com o imposto não pago espontaneamente pelo contribuinte. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários Administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4).
Numero da decisão: 2001-004.728
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente  do Recurso Voluntário exceto a parte acerca de violação de princípios e direitos fundamentais e, no mérito, negar-lhe provimento. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Marcelo Rocha Paura - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
Nome do relator: MARCELO ROCHA PAURA


Numero do processo: 15471.002289/2008-98
Turma: Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Dec 20 00:00:00 UTC 2022
Data da publicação: Wed Mar 15 00:00:00 UTC 2023
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2005 EMENTA PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. ALEGADA RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL E SUBSEQUENTE RECOLHIMENTO DO VALOR DEVIDO A TÍTULO DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO. REGISTRO DAS PROVIDÊNCIAS POSSÍVEIS. Nos termos da Súmula CARF 33, ?a declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício?, e, portanto, o pedido para a retificação procedida pelo sujeito passivo no curso da fase litigiosa do controle de validade do crédito tributário deve ser rejeitado. Não obstante, diante da alegação de que o crédito tributário foi recolhido, o recorrente pode procurar uma unidade da Secretaria da Receita Federal, presencial ou remotamente, para verificar se o crédito ainda está ativo, e, em caso positivo, apresentar seu comprovante de pagamento para as providências cabíveis. De modo semelhante, a autoridade competente, na unidade de origem, também tem o poder-dever de verificar se há registro do recolhimento, para tomar as providências cabíveis.
Numero da decisão: 2001-005.488
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
Nome do relator: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

Numero do processo: 11516.002743/2004-62
Turma: Segunda Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Dec 11 00:00:00 UTC 2018
Data da publicação: Mon Dec 31 00:00:00 UTC 2018
Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF Exercício: 2001 RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AJUSTE APÓS O LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
Numero da decisão: 2002-000.608
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. (assinado digitalmente) Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente (assinado digitalmente) Mônica Renata Mello Fereira Stoll - Relatora Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
Nome do relator: MONICA RENATA MELLO FERREIRA STOLL

 Numero do processo: 10384.000933/2008-59
Turma: Segunda Turma Extraordinária da Segunda Seção
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Wed Aug 25 00:00:00 UTC 2021
Data da publicação: Mon Sep 13 00:00:00 UTC 2021
Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Ano-calendário: 2003 LANÇAMENTO FISCAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL APÓS INICIADA SUA REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de impugnação com elementos probatórios de fato e de direito pertinentes. Não é possível a retificação da Declaração de Ajuste Anual após o início do procedimento de revisão, em face da perda da espontaneidade prevista no art. 138, parágrafo único, da Lei nº 5.172/1966 - Código Tributário Nacional.
Numero da decisão: 2002-006.528
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. (documento assinado digitalmente) Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente (documento assinado digitalmente) Diogo Cristian Denny - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni, Virgilio Cansino Gil, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).
Nome do relator: DIOGO CRISTIAN DENNY

Numero do processo: 13527.000280/2005-81
Turma: Segunda Turma Ordinária da Primeira Câmara da Segunda Seção
Câmara: Primeira Câmara
Seção: Segunda Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Apr 16 00:00:00 UTC 2013
Ementa: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2002 RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. A retificação da declaração de rendimentos só é possível mediante a comprovação do erro em que se funde e antes do início da ação fiscal. Recurso Voluntário Negado
Numero da decisão: 2102-002.527
Decisão: Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
Nome do relator: Rubens Maurício Carvalho

Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Trata-se de Notificacdo de Lancamento (fls. 05/09) por omissdo de rendimentos
recebidos pelo beneficiario de CPF 012.718.040-00 das pessoas juridicas Irradial
Imagem Radioldgica Ltda. e Instituto de Previdéncia do Estado do Rio Grande do Sul —
IPE, no valor total de R$ 16.439,45.

Com este lancamento foi apurado imposto de renda suplementar, no valor de R$
2.459,28, acrescido de multa de oficio e juros de mora, resultando no crédito tributario
de R$ 4.402,35, calculado até 30/09/20009.

O contribuinte apresentou impugnacdo tempestiva alegando que erroneamente declarou
os rendimentos de sua filha Ana Carolina Nunes Athayde recebidos de Irradial Imagem
Radiol6gica Ltda. e do IPE, junto com os rendimentos préprios recebidos de pessoa
fisica. Informa que é autbnomo e por ndo ter experiéncia em declaragdes cometeu este
erro.

Por forca da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.061, de 2010, o processo foi enviado para
revisdo de oficio pela Secdo de Fiscalizagdo e foi emitido Termo Circunstanciado (fl.
27) e o Despacho Decisorio DRF/POA n° 028/2013 (fl. 28), mantendo o total da
exigéncia.

O contribuinte  foi cientificado da decisdo por meio de Edital n°
012/2013/DRF/POA/Sefis/Ma (fl. 35) ndo tendo apresentado manifestacdo de
inconformidade.

E o relatorio.

A responsabilidade pela exatiddo das informagdes na Declaracdo de Ajuste Anual cabe
ao contribuinte, sujeito passivo da obrigacdo tributéria e, ainda que ndo se duvide da
alegada inexperiéncia do impugnante para fazer a sua declara¢do, o Cédigo Tributario
Nacional — CTN é bem claro quando define a responsabilidade por infragdes, a saber:

Art. 136. Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracdo da
legislagdo tributaria independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato.

A Instrucdo Normativa SRF N° 15/2001, expedida no sentido de interpretar a lei,
dispde:
Art. 38. Podem ser considerados dependentes:

()

§ 8° Os rendimentos tributaveis recebidos pelos dependentes devem ser somados aos
rendimentos do contribuinte para efeito de tributacdo na declaracao.

Dessa forma, ao se buscar a verdade material, verifica-se quanto aos rendimentos de
Ana Carolina Nunes Athayde, CPF 012.718.040-00, relacionada como dependente pelo
notificado, que n&o consta do sistema informatizado da Receita Federal do Brasil a
Declaracéo de Ajuste Anual em separado para o Exercicio 2009/Ano-Calendario 2008,
informando os rendimentos indicados na presente Notificacdo de Langamento.
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Os campos destinados a informar os rendimentos recebidos de pessoas fisicas nas
Declaragbes de Ajuste Anuais ndo identificam as fontes pagadoras e nem o0s
beneficiarios dos rendimentos. Ao alegar que declarou os rendimentos recebidos de
Pessoas Juridicas por sua dependente como rendimentos recebidos de Pessoas Fisicas,
juntamente com seus préprios rendimentos, para 0s quais 0 impugnante ndo apresenta
qualquer documento, fica no mero terreno das alegac@es sem prova.

Ressalte-se que sequer foi informada a atividade desenvolvida pelo impugnante que
simplesmente declara ser autbnomo.

CONCLUSAO

Exposto o anterior, VOTO no sentido de julgar IMPROCEDENTE a impugnacéo,
mantendo o crédito tributario exigido.

A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2009
OMISSAO DE RENDIMENTOS DE DEPENDENTE.

A declaracdo no modelo completo incluindo a filha como dependente, sem que esta
tenha apresentado declaragdo em separado, é opg¢do feita pelo contribuinte e os
rendimentos da dependente devem ser somados aos do declarante para efeito de ajuste
na declaracdo anual.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 17/07/2013, o sujeito passivo
interpds, em 15/08/2013, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da deciséo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que houve erro de preenchimento da declaracdo ao incluir
dependente indevidamente.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

A questdo de fundo devolvida ao conhecimento deste Colegiado consiste em se
decidir se é possivel excluir a conjuge do sujeito passivo como dependente, de modo a afastar-se
a caracterizacdo da omisséo de rendimentos detectada pela autoridade langadora.

A opgéo por regime de tributagdo mais oneroso ndo se reduz a erro fatico, mas de
interpretacdo juridica. Se o sujeito passivo teve a oportunidade de avaliar a obrigatoriedade ou a
facultatividade da indicacdo de conjuge como dependente, e, na hipoOtese de facultatividade,
sopesar com desembaracgo as vantagens e as desvantagens de cada regime, a escolha realizada
ndo decorre de erro material ou fatico, e, portanto, ndo pode ser corrigida no ambito do recurso
voluntario.

Trata-se da mesma racionalidade identificada pelo Supremo Tribunal Federal, no
seguinte precedente:
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EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL.
TRIBUTARIO. IMPOSTO SOBRE A CIRCULACAO DE MERCADORIAS E
PRESTACAO DE SERVICOS. ICMS. SERVICOS DE TRANSPORTE
INTERMUNICIPAL OU INTERESTADUAL. CUMULATIVIDADE. REGIME
OPCIONAL DE APURAGAO DO VALOR DEVIDO. VANTAGEM CONSISTENTE
NA REDUGCAO DA BASE DE CALCULO. CONTRAPARTIDA EVIDENCIADA
PELA PROIBIGAO DO REGISTRO DE CREDITOS. IMPOSSIBILIDADE DA
MANUTENCAO DO BENEFICIO SEM A PERMANENCIA DA
CONTRAPARTIDA. ESTORNO APENAS PROPORCIONAL DOS CREDITOS.
IMPOSSIBILIDADE.

1. Segundo orientacdo firmada pelo Supremo Tribunal Federal, as figuras da reducéo da
base de célculo e da isencdo parcial se equiparam. Portanto, ausente autorizagdo
especifica, pode a autoridade fiscal proibir o registro de créditos de ICMS proporcional
ao valor exonerado (art. 155, § 2°, 11, b da Constituicao).

2. Situacdo peculiar. Regime alternativo e opcional para apuracéo do tributo. Concesséo
de beneficio condicionada ao ndo registro de créditos. Pretensdo voltada a permanéncia
do beneficio, cumulado ao direito de registro de créditos proporcionais ao valor
cobrado. Impossibilidade. Tratando-se de regime alternativo e facultativo de apuracdo
do valor devido, ndo é possivel manter o beneficio sem a contrapartida esperada pelas
autoridades fiscais, sob pena de extensdo indevida do incentivo.

Agravo regimental ao qual se nega provimento.

(RE 465236 AgR, Relator(a): JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em
06/04/2010, DJe-071 DIVULG 22-04-2010 PUBLIC 23-04-2010 EMENT VOL-
02398-05 PP-00870 LEXSTF v. 32, n. 377, 2010, p. 190-196)

Por ndo ser substitutivo de declaracdo de ajuste anual, ou de declaracdo do
imposto sobre a renda da pessoa fisica, o recurso voluntario ndo serve para retificar escolhas
livremente exercidas pelo recorrente, apos iniciado o processo de fiscalizacao.

Nesse sentido, confiram-se 0s seguintes precedentes:

Simula CARF 33

A declaracdo entregue apds o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer
efeitos sobre o lancamento de oficio. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Numero do processo: 15504.009433/2010-15

Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Secéao
Secdo: Segunda Secédo de Julgamento

Data da sessdo: Wed Nov 24 00:00:00 UTC 2021

Data da publicagdo: Mon Jan 17 00:00:00 UTC 2022

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2007 ARGUMENTOS DE DEFESA. EFEITO DEVOLUTIVO.
INOVAQAO EM SEDE DE RECURSO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSAO. O
efeito devolutivo do recurso somente diz respeito ao que foi decidido em instancia
anterior e, por conseguinte, passivel de ser revisto, porém o que ndo foi sequer
impugnado, ndo pode ser objeto de apreciacdo em sede de recurso voluntario.
RECURSO VOLUNTARIO. REPRODUGAO DE PECA IMPUGNATORIA.
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AUSENCIA DE NOVAS RAZOES DE DEFESA. Cabivel a aplicagio do artigo 57, §3°
do RICARF - faculdade do relator transcrever a decisdo de 12 instancia - quando este
registrar que as partes ndo inovaram em suas razdes de defesa. OMISSAO DE
RENDIMENTOS TRIBUTAVEIS. DEPENDENTES. INFORMACAO EM DIRPF.
OBRIGATORIEDADE. Os rendimentos tributaveis recebidos pelos dependentes devem
ser incluidos na Declaracdo de Ajuste Anual (DAA) do contribuinte, sendo aos do
declarante somados para efeitos de tributacdo na declaragio. PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. DECLARACAO RETIFICADORA. ENTREGA APOS
O INICIO DO PROCEDIMENTO FISCAL. A retificagdo da declaragio por iniciativa
do proprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, s6 é admissivel
mediante comprovacdo do erro em que se funde, e antes de notificado o langcamento.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RESPONSABILIDADE POR
INFRACOES. A responsabilidade por infracées independe da intengdo do agente ou do
responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato. MULTA DE
OFICIO. APLICABILIDADE. E cabivel, por expressa disposicdo legal, a imposicio de
multa de oficio, sobre o valor do imposto apurado em procedimento de oficio, que
devera ser exigida juntamente com o imposto ndo pago espontaneamente pelo
contribuinte. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. A partir de 1° de abril de 1995, os
juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios Administrados pela Secretaria da
Receita Federal sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacao e Custddia - SELIC para titulos federais (Simula CARF n° 4).

Numero da decisdo: 2001-004.728

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntario
exceto a parte acerca de violagdo de principios e direitos fundamentais e, no mérito,
negar-lhe provimento. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de
Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Marcelo Rocha Paura - Relator(a)
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago
Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Nome do relator: MARCELO ROCHA PAURA

Numero do processo: 15471.002289/2008-98

Turma: Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Secéo
Secdo: Segunda Secédo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Dec 20 00:00:00 UTC 2022

Data da publicacdo: Wed Mar 15 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FIiSICA (IRPF)
Exercicio: 2005 EMENTA PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO
VOLUNTARIO. ALEGADA RETIFICACAO DA DECLARACAO DE AJUSTE
ANUAL E SUBSEQUENTE RECOLHIMENTO DO VALOR DEVIDO A TITULO
DE TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE DE RETIFICACAO. REGISTRO DAS
PROVIDENCIAS POSSIVEIS. Nos termos da Stmula CARF 33, “a declaracio
entregue apos o inicio do procedimento fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o
langcamento de oficio” , e, portanto, o pedido para a retificacdo procedida pelo sujeito
passivo no curso da fase litigiosa do controle de validade do crédito tributario deve ser
rejeitado. N&o obstante, diante da alegagdo de que o crédito tributario foi recolhido, o
recorrente pode procurar uma unidade da Secretaria da Receita Federal, presencial ou
remotamente, para verificar se o crédito ainda esta ativo, e, em caso positivo, apresentar
seu comprovante de pagamento para as providéncias cabiveis. De modo semelhante, a
autoridade competente, na unidade de origem, também tem o poder-dever de verificar se
ha registro do recolhimento, para tomar as providéncias cabiveis.

Numero da decisdo: 2001-005.488
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Deciséo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam 0s membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente
(documento assinado digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago
Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).

Nome do relator: THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

Numero do processo: 11516.002743/2004-62

Turma: Segunda Turma Extraordinaria da Segunda Secéo
Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Dec 11 00:00:00 UTC 2018

Data da publicagdo: Mon Dec 31 00:00:00 UTC 2018

Ementa: Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF Exercicio: 2001
RETIFICACAO DE DECLARACAO DE AJUSTE APOS O LANCAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. A retificacdo da declaracdo por iniciativa do préprio declarante,
quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovagdo do
erro em que se funde, e antes de notificado o langamento.

Numero da decisdo: 2002-000.608

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntario.
(assinado digitalmente) Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez -
Presidente (assinado digitalmente) Ménica Renata Mello Fereira Stoll - Relatora
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da
Costa Develly Montez, Monica Renata Mello Fereira Stoll, Thiago Duca Amoni e
Virgilio Cansino Gil.

Nome do relator: MONICA RENATA MELLO FERREIRA STOLL

Numero do processo: 10384.000933/2008-59

Turma: Segunda Turma Extraordinaria da Segunda Secdo
Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Wed Aug 25 00:00:00 UTC 2021

Data da publicagdo: Mon Sep 13 00:00:00 UTC 2021

Ementa: ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendario: 2003 LANCAMENTO FISCAL. OMISSAO DE RENDIMENTOS.
RETIFICACAO DA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL APOS INICIADA SUA
REVISAO. IMPOSSIBILIDADE. O lancamento regularmente notificado ao sujeito
passivo s6 pode ser alterado em virtude de impugnacdo com elementos probatorios de
fato e de direito pertinentes. Nao é possivel a retificacdo da Declaracdo de Ajuste Anual
apo6s o inicio do procedimento de revisdo, em face da perda da espontaneidade prevista
no art. 138, paragrafo tnico, da Lei n® 5.172/1966 - Cadigo Tributario Nacional.

Numero da decisdo: 2002-006.528

Decisdo: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do
colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntério.
(documento assinado digitalmente) Monica Renata Mello Ferreira Stoll - Presidente
(documento assinado digitalmente) Diogo Cristian Denny - Relator(a) Participaram do
presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Thiago Duca Amoni,
Virgilio Cansino Gil, Monica Renata Mello Ferreira Stoll (Presidente).

Nome do relator: DIOGO CRISTIAN DENNY
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Numero do processo: 13527.000280/2005-81

Turma: Segunda Turma Ordinaria da Primeira Camara da Segunda Secéo
Cémara: Primeira Camara

Secdo: Segunda Secdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Apr 16 00:00:00 UTC 2013

Ementa: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF Exercicio: 2002
RETIFICACAO DA DECLARACAO DE RENDIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. A
retificacdo da declaragdo de rendimentos sé é possivel mediante a comprovacédo do erro
em que se funde e antes do inicio da acdo fiscal. Recurso Voluntario Negado

Numero da decisao: 2102-002.527

Decisdo: Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR
provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Nome do relator: Rubens Mauricio Carvalho

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e NEGO-LHE
PROVIMENTO.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino



